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PROJETO DE LEI N.º 3962, DE 2008 
(Do Poder Executivo) 

 
Cria a Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – PREVIC e dispõe sobre o seu pessoal, 
inclui a Câmara de Recursos da Previdência 
Complementar na estrutura básica do Ministério da 
Previdência Social, altera disposições referentes a 
auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil, e dá outras 
providências. 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA N.º 
 
  Dê-se ao parágrafo 1º do artigo 16 a seguinte red ação: 

 

Art. 16 -  ................................................................................................................. 

 

§ 1º O Conselho Nacional será presidido pelo Minist ro de Estado da 
Previdência Social e a Câmara por um dos servidores  referidos no inciso I 
do § 1º do art. 15, por designação daquela autorida de, cabendo-lhes 
exercer, além do voto ordinário, também o voto de q ualidade.  

 

Justificativa 

  

Adequação de redação, pois o dispositivo que define os 
servidores é o inciso I do § 1º e não o caput do referido parágrafo.  

 

 

Sala da Comissão, em 30 de  outubro de 2008. 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 


